


7 Wiliam	Carlos	Galvão 55,00 0,00 Eliminado	*

8 Daniel	Facuri	Cardoso 25,00 6,67 Eliminado	*

9 Pedro	Henrique	Dias	Valle 26,00 0,00 Eliminado	*

10 Cristiam	André	Veiga	Pinelo 20,00 0,00 Eliminado	*

11 Halyne	Cristina	Guedes	Silveira 20,00 0,00 Eliminado	*

12 Jailson	Da	Silva	Brito 20,00 0,00 Eliminado	*

13 Rodrigo	da	Silva	Souza 20,00 0,00 Eliminado	*

14 Rodrigo	Medeiros	Vilela 20,00 0,00 Eliminado	*

*	Candidato	eliminado.	Nota	inferior	a	50%	dos	pontos	na	prova	de	desempenho	didático.	Item	5.5.1

O	candidato	aprovado	neste	processo	seletivo	e	convocado	dentro	do	número	de	vagas	deverá,	após	a	publicação	do	resultado

final	no	sítio	eletrônico	do	IFB	www.ifb.edu.br,	aguardar	a	publicação	da	convocação	onde	serão	prestadas	as	instruções	para	o

agendamento	da	perícia	médica	e	a	data	para	apresentar	a	documentação	exigida,	com	fins	à	formalização	da	contratação.

A	aprovação	neste	processo	seletivo	não	assegura	ao	candidato	a	contratação	 imediata	para	o	cargo	de	professor	substituto,

ficando	esta	condicionada	à	conveniência	e	à	oportunidade	da	Administração	do	IFB,	bem	como	à	aceitação	no	sistema	SIAPE

dos	dados	cadastrais	do	aprovado.	A	aprovação	gera	a	expectativa	da	contratação,	ficando	esta	a	critério	do	IFB.

Os	candidatos	classificados	nas	duas	etapas	do	processo	seletivo	(análise	curricular	e	prova	de	desempenho	didático)	comporão

um	cadastro	reserva,	podendo	ser	convocados	durante	a	vigência	do	presente	edital,	conforme	a	ordem	de	classificação.

A	critério	da	Administração,	a	 lista	de	candidatos	aprovados	no	certame	regido	por	este	Edital	poderá	ser	aproveitada	para	a

contratação	de	professor	substituto	em	outro	campus	do	IFB.

No	 ato	 da	 contratação	 o	 candidato	 deverá	 apresentar	 cópia	 autenticada	 dos	 Diplomas	 de	 Graduação	 e	 Pós-Graduação,

devidamente	registrados	e	reconhecidos	pelo	MEC	(no	caso	de	curso	realizado	no	Brasil),	de	acordo	com	a	área	de	formação

exigida.	 No	 caso	 de	 títulos	 obtidos	 no	 Exterior,	 anexar	 cópia	 autenticada	 do	 título	 já	 revalidado.	 O	 não	 cumprimento	 desta

exigência	implicará	na	imediata	eliminação	do	candidato.

No	ato	da	contratação	o	candidato	deverá:

a)	Comprovar	não	ter	sido	contratado,	com	fundamento	na	Lei	no	8.745/93,	nos	últimos	24	(vinte	e	quatro)	meses;

b)	Comprovar	não	deter	a	condição	de	ocupante	de	cargo	efetivo,	integrante	das	carreiras	de	magistério	de	que	trata	a	lei

no	7.596/1987;

c)	Na	 hipótese	 de	 deter	 a	 condição	 de	 servidor	 da	Administração	 direta	 ou	 indireta	 da	União,	 dos	 Estados,	 do	Distrito

Federal	 e	 dos	 Municípios,	 bem	 como	 a	 de	 empregado	 ou	 servidor	 de	 suas	 subsidiárias	 ou	 controladas,	 apresentar	 a

comprovação	formal	da	compatibilidade	de	horários	(Lei	no	11.123/05,	de	07/06/05,	Art.	6o	§	1o).

O	 candidato	 que	 for	 professor	 do	 Magistério	 Superior,	 do	 Ensino	 Fundamental	 e	 Médio	 ou	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e

Tecnológico	das	Instituições	Federais	de	Ensino,	não	poderá	ser	contratado	nos	termos	da	Lei	8.745/93.

O	não	comparecimento	do	candidato	aprovado	e	convocado,	nos	prazos	determinados	pela	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas

do	 Campus	 (CDGP)	 e	 pela	 Diretoria	 de	 Administração	 Funcional	 (DRAF),	 implicará	 em	 sua	 desclassificação	 e	 consequente

convocação	do	próximo	candidato	aprovado	em	ordem	de	classificação.

O	 Processo	 Seletivo	 terá	 validade	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 meses,	 a	 contar	 da	 data	 de	 publicação	 do	 resultado	 final,

improrrogáveis.

Brasília,	11	de	setembro	de	2020.

Assinado	eletronicamente

LEONARDO	MOREIRA	LEODIDO
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